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Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                       Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                           Fone  (14)  3351-2599  Fax  (14)  3351-2790


 Deliberação CBH-ALPA nº. 099 de 16 de junho de 2011.

                                         que extingue a Câmara Técnica de Saneamento e

                                         cria a  Câmara Técnica de Saneamento  e  Águas
                                         Subterrâneas (CT-SAS).
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO  a Deliberação CBH-ALPA nº. 015, de 01/06/98 que cria a Câmara Técnica de Saneamento;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º inciso VII de seu Estatuto, que objetiva ‘compatibilizar o gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento regional e com a proteção do meio ambiente’;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º, inciso XVI de seu Estatuto, que possibilita a  constituição  de unidades organizacionais regionais especializadas ou Câmaras Técnicas;

CONSIDERANDO que vários municípios da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema utilizam a  água subterrânea para o abastecimento público;

CONSIDERANDO a importância do conhecimento de dados hidrogeológicos, tanto de qualidade   como 
de quantidade, na tomada de decisões no âmbito do CBH-ALPA, destacadamente na elaboração do  Plano 
de Bacia Hidrográfica e Relatórios Anuais de Situação dos Recursos Hídricos.

Delibera:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do CBH-ALPA a Câmara Técnica de Saneamento e Águas Subterrâneas (CT-SAS), constituída por 5 (cinco) representantes do Estado, 5 (cinco) representantes dos Municípios e 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil.
Artigo 2º - Compete à Câmara Técnica de Saneamento e Águas Subterrâneas:

I -  Discutir, propor e analisar o Plano Regional de Saneamento Ambiental, para integrar o Plano Estadual de Saneamento e suas atualizações;

II -  Discutir, propor e coordenar a elaboração do Relatório anual de Situação da Salubridade Ambiental da região;

III -  Articular-se com as demais Câmaras Técnicas do Comitê com vistas à compatibilização de planos e programas de saneamento com os de recursos hídricos; acompanhar o andamento dos programas, projetos, ações e obras de saneamento, assim como a aplicação dos recursos financeiros;

IV -  Subsidiar as decisões a serem tomadas pelo CBH-ALPA, em particular os trabalhos das demais Câmaras, Grupos Técnicos, Secretaria Executiva, Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos, Plano de Bacias e Pareceres Técnicos;
(continuação da Deliberação CBH-ALPA nº. 099 de 16/06/2011)
V -  Manifestar-se sobre assuntos específicos (programa, projetos e obras), oferecendo subsídios às deliberações do Comitê;

VI -  Promover a coleta, sistematização, armazenamento e divulgação de informações sobre estudos, pesquisa, desenvolvimento tecnológico e trabalhos na área de recursos hídricos superficiais e subterrâneos, de interesse da região do CBH-ALPA;

VII -  Articular e harmonizar os planos e programas de recursos hídricos com  os de saneamento, desenvolver estudos e projetos no sentido de preservar a qualidade e quantidade de águas superficiais e  subterrâneas para abastecimento público, industrial e agrícola na área de atuação do CBH-ALPA;

VIII -  Criar programas específicos para preservação e recuperação de mananciais superficiais; 

IX -  Promover parcerias com universidades estaduais viabilizando estudos e projetos para preservação da quantidade e qualidade de águas superficiais e subterrâneas, de interesse da região do CBH-ALPA;

X -  Propor a integração de ações referentes a cadastro e fiscalização, entre órgãos estaduais e federais, órgãos municipais e iniciativa privada, para ações conjuntas em áreas consideradas críticas, referentes ao uso intensivo de águas subterrâneas;

XI -  Planejamento, estruturação e treinamento de ações emergências em casos de racionamento e escassez de água, que visem garantir condições mínimas de atendimento em sua área de atuação;

XII -  Propor ao CBH-ALPA, ações a serem incluídas no Plano de Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema, destacadamente quanto a investimentos necessários para a criação de sistemas de informações e monitoramento da qualidade e quantidade das águas subterrâneas e superficiais, visando orientar os usuários  públicos e privados, para projetos e obras de captação de água;

XIII -  Criar sub-câmaras ou grupos de trabalho, no âmbito de suas atribuições específicas, conforme natureza e necessidade dos assuntos em discussão.

Artigo 3º - Conforme a necessidade dos trabalhos,  poderão participar das reuniões da Câmara Técnica de Saneamento e Águas Subterrâneas, técnicos e/ou representantes de outros órgãos ou entidades.

Artigo 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-LPA, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado.
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